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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 23ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 21 DE MAIO DE 2014, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e trinta e seis minutos, do dia vinte e um de maio de dois mil e quatorze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência Eventual da Senadora Vanessa Grazziotin, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Rodrigo Rollemberg, Waldemir Moka, Casildo Maldaner, João Alberto Souza, Paulo Davim, Cícero Lucena, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, Wellington Dias, Cristovam Buarque, Cyro Miranda, e das Senadoras Ângela Portela, Ana Rita, Vanessa Grazziotin e Ana Amélia. Deixam de comparecer os demais membros. Assume a presidência o Senador Waldemir Moka, às nove horas e quarenta e seis minutos. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 458, de 2013 - Não Terminativo - Autoria: Senador Aécio Neves. Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para dispor sobre período adicional para o recebimento dos benefícios do Programa Bolsa Família em caso de alteração na situação de elegibilidade familiar. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 458, de 2013, e das 2 (duas) Emendas que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 718, de 2007 - Terminativo - Autoria: Senador Gerson Camata. Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, para dispor sobre a devolução de embalagens vazias de produtos de uso veterinário. Relatório: Pela Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007. Resultado: Aprovada a Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 718 de 2007. Relatoria: Senador Jayme Campos. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, de 2008 - Terminativo - Autoria: Senador Marconi Perillo. Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências", para instituir rateio dos recursos oriundos do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e destinados ao custeio da assistência médicohospitalar dos vitimados. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2008, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Lido o Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. Relatoria: Senadora Ana Amélia. ITEM 4 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. Estabelece direitos e garantias dos portadores de órteses, próteses e materiais implantáveis de uso médico ou odontológico, dispõe sobre mecanismos de controle e monitoramento desses produtos, determina a notificação compulsória em caso de defeitos detectados e dá outras providências. TRAMITA EM CONJUNTO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 17, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Humberto Costa. Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para garantir o direito à substituição de próteses e órteses defeituosas, no âmbito do sistema público e privado de saúde. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, e das Emendas nºs 1,2,5,6 e 8-CMA; pela aprovação das Emendas nºs 3, 4 e 7-CMA, na forma das Subemendas que apresenta; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2012, que tramita em conjunto. Resultado: A Presidência devolve a Relatoria ao Senador Paulo Davim. Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. Relatoria: Senador Paulo Davim. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 250, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Eduardo Amorim. Determina a obrigatoriedade de distribuição de protetor solar pelo SUS para pessoas portadoras de albinismo e dá outras providências. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 250, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Adiado. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 286, de 2013 - Terminativo - Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves. Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, para condicionar, à prescrição médica, a venda e o fornecimento de medicamento à base de vitamina ou mineral cujo consumo excessivo possa ser prejudicial e impor a colocação de advertência nas embalagens de produto dietético que contenha a vitamina ou o mineral. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2013. Resultado: A Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Ângela Portela, em substituição ao Senador Humberto Costa. Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2013. Relatoria: Senador Humberto Costa (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad hoc: Senadora Angela Portela. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2013 - Terminativo - Autoria: Senador Randolfe Rodrigues. Torna obrigatória a preservação do sigilo da condição de portador do vírus da imunodeficiência humana (HIV) nos casos especificados; e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, para ampliar o rol de profissionais obrigados à preservação do sigilo das informações constantes da notificação de doenças e agravos à saúde. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 380, de 2013. Resultado: Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 380, de 2013. Relatoria: Senadora Angela Portela. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2013 - Terminativo - Autoria: Senador Mário Couto. Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o FGTS, de forma a incluir, o saque na hipótese de decretação de estado de calamidade pública ou em situação de emergência decorrentes de eventos climáticos, e dá outras providências. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora. Relatoria: Senadora Lúcia Vânia. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 491, de 2013 - Terminativo - Autoria: Senador Mário Couto. Dá nova redação ao caput do Art. 1º e § 2º, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, a fim de permitir que a concessão do benefício de seguro desemprego, a catadores de caranguejos e mariscos, devidamente registrados nas colônias de pesca de suas regiões, e dá outras providências. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2013. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório. Relatoria: Senador Paulo Paim. EXTRAPAUTA - ITEM 10 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 27, de 2014. Autoria: Senador Paulo Paim. Com fundamento no disposto no Art. 93, inciso I, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para "instruir PLS nº 88 de 2013 que trata da negociação do banco de horas com a categoria profissional preponderante". Os convidados sugeridos para compor a mesa dos expositores, são: 1. Representante da CNI- Confederação Nacional da Indústria; 2. Representante da CNC- Confederação Nacional do Comércio; 3. Representante da CNT- Confederação Nacional do Transporte; 4. Representante da Força Sindical; 5. Representante da Nova Central; 6. Representante da CUT- Central Única dos Trabalhadores. Resultado: Aprovado. EXTRAPAUTA ITEM 11 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 28, de 2014. Autoria: Senador Paulo Davim. Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para tratar das CONDIÇÕES DE ASSISTÊNCIA DOS HOSPITAIS FEDERAIS DO BRASIL, com a presença das seguintes entidades: - Conselho Federal de Medicina – CFM; - Federação Nacional dos Médicos – FENAM; - Associação Médica Brasileira – AMB; - Ministério Público do Trabalho; - Ministério da Saúde. Na oportunidade, sugiro que a referida Audiência Pública seja realizada no dia 04 de junho de 2014, às 14h. Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Paulo Davim, Eduardo Suplicy, Jayme Campos, Cyro Miranda, e as Senadoras Ângela Portela, Ana Rita, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, e o Senador Waldemir Moka, presidente da Comissão de Assuntos Sociais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e cinquenta minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador WALDEMIR MOKA
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

(Texto com revisão.)

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Declaro aberta a 23ª Reunião, Extraordinária, da Comissão de Assuntos Sociais da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciar os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

A presente reunião destina-se à apreciação de um item não terminativo e de oito itens terminativos, conforme pauta previamente divulgada.

Eu só quero informar a ausência do nosso Presidente, Senador Moka. É uma ausência temporária. Em breve, ele deve chegar à nossa Comissão. Isso não é usual. Raramente nós começamos as reuniões das quartas-feiras, reuniões ordinárias da Comissão de Assuntos Sociais, sem a presença do Senador Moka, porque ele falta a todos os compromissos para os quais é convidado, sempre designa Parlamentares para comparecerem, para que ele pessoalmente possa abrir, conduzir e dirigir os trabalhos desta Comissão. Entretanto, ele acaba de fazer contato conosco e se encontra na abertura e na eleição da nova diretoria da Aprosoja, que é a Associação dos Produtores de Soja do Brasil – ele é um militante muito ativo nessa área ambiental, todos sabemos. Mas seguiremos na nossa reunião até que ele chegue e assim dê continuidade à direção dos trabalhos.

A título de informação ao Plenário, os itens nº 5 e nº 8, cuja Relatora é a Senadora Lúcia Vânia, estão retirados de pauta a pedido da própria Relatora.

(São os seguintes os itens retirados de pauta:

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 250, de 2012

- Terminativo -

Determina a obrigatoriedade de distribuição de protetor solar pelo SUS para pessoas portadoras de albinismo e dá outras providências.

Autoria: Senador Eduardo Amorim
Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 250, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2013

- Terminativo -

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o FGTS, de forma a incluir, o saque na hipótese de decretação de estado de calamidade pública ou em situação de emergência decorrentes de eventos climáticos, e dá outras providências.

Autoria: Senador Mário Couto
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.)
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Pois não. O Senador Humberto Costa com a palavra.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Eu queria, muito respeitosamente, fazer aqui uma reclamação. Nós já estamos debatendo esse tema do projeto que modifica a legislação que instituiu o Bolsa Família já há um bom tempo. O projeto chegou a esta Casa e, depois de passar na CCJ, houve um primeiro relatório, um voto em separado, a retirada do projeto da pauta para um novo relatório, a apresentação de um novo relatório, pedido de vista. E a nossa expectativa era de que nós pudéssemos votá-lo hoje.

A Senadora Lúcia Vânia é uma pessoa do nosso mais absoluto respeito, é uma pessoa operosa, trabalhadora, de forma que não foi pelo fato de que ela não ter preparado o seu relatório que nós não vamos votar. O problema é que esse é um tema polêmico e, na medida em que não se vota, nós não temos uma definição do tema. Então, eu creio que não há mais modificações a serem feitas que possam de alguma forma mudar o pensamento das pessoas.

Eu queria fazer um apelo a V. Exª, que seja transmitido tanto ao Senador Moka quanto a própria Senadora Lúcia Vânia: que nós pudéssemos votar, ou para aprovar ou para rejeitar, até porque o fato de nós não votarmos alimenta um debate político. Eu sei que não é o objetivo da Senadora Lúcia Vânia, mas há objetivamente outros que querem transformar essa discussão sobre Bolsa Família num tema da conjuntura política.

Então, eu faço, muito respeitosamente, essa reclamação e peço que V. Exª acolha como reclamação sem qualquer efeito regimental. Apenas eu peço que se coloque em votação. Não hoje, quando...

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Perfeitamente, porque, inclusive, na pauta distribuída com antecedência, já há os dois itens com o pedido de retirada pela própria Relatora. Os autores da matéria um é o Senador Aécio Neves e o outro é o Senador Mário Couto.

Eu, Senador Humberto Costa, quero dizer que concordo com V. Exª e tenho certeza - não tenho nenhuma delegação, mas conhecendo o Senador Moka – de que ele também tem o mesmo pensamento de V. Exª, porque é praxe desta Comissão resolver absolutamente tudo, ou seja, esgotar a pauta, votar as matérias. De fato, a matéria cuja Relatora é a Senadora Lúcia Vânia já tramita nessa pauta há algum tempo, por diversas razões, inclusive debates sobre os projetos, e tudo mais. Por outras razões, tem sido também insistentemente retirada de pauta.

Eu me socorri aqui à Secretaria da Comissão, à Dulcídia, e fui informada de que, pelo art. 175, inciso V, do Regimento Interno no Senado, há possibilidade de mudar a sequência da Ordem do Dia “pela retirada de qualquer matéria, para cumprimento de despacho, correção de erro ou omissão nos avulsos e para sanar falhas de instrução”. Ou seja, o Relator tem essa possibilidade de pedir a retirada da matéria, entretanto, esse é um caso que tem que ser discutido e decidido pela Comissão. Então, nós passaremos essa sugestão de V. Exa ao Senador Moka para que, semana que vem, havendo a possibilidade, de fato o projeto entre em pauta e já seja votado. 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Eu não estou fazendo nenhum questionamento regimental.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Perfeitamente.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Eu sei que, regimentalmente, ela está inteiramente coberta. É mais uma questão política, até porque houve uma situação aqui em que estava marcado... Eu inclusive tinha uma viagem e, como estava na pauta, eu pedi para retirar e não foi retirado; eu não viajei para participar da discussão em uma dessas vezes em que o projeto veio para a pauta. Então, que se marque para a outra semana, mas que se marque e se faça essa discussão, e se decida.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Perfeitamente. Então, creio que esse encaminhamento será repassado ao Presidente Moka. Eu percebo, pelo silêncio do Plenário, que há uma concordância com as manifestações de V. Exa, Senador Humberto.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Para discutir.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Pois não, Senador Cyro.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu acho que não vamos levar ao caso regimental, até porque nós só temos dez assinaturas. Mesmo se quiséssemos votar, nós não teríamos condições de discutir. Mas – não só nessa Comissão, mas em inúmeras comissões – há a retirada constante de matéria, até porque há discussão em paralelo e fora da própria Comissão. E eventualidades também acontecem, não só aqui. Também já deixei de viajar inúmeras vezes por retirada de pauta de outros Senadores. Eu acho que vale a pena, então, uma discussão, e o próprio Presidente da Comissão conversar com a Relatora e com os principais interessados para que se chegue a um acordo.

A SRª PRESIDENTE (Vanessa Grazziotin. Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Muito obrigada, Senador Cyro, e todos dentro da mesma compreensão. Apenas uma observação: nós estamos com quórum na Comissão. Temos a assinatura de onze Srs. Senadores e Sras Senadoras.

Senador Suplicy.

E aí, encerramos esse assunto para entrarmos efetivamente na pauta.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Eu até gostaria muito de ter aqui a presença da nossa Relatora, Senadora Lúcia Vânia, e do próprio autor da proposta sobre o Bolsa Família, Senador Aécio Neves, porque acho que seria muito interessante o diálogo com ele.

O Senador Aécio Neves, que propôs o que seria, na avaliação dele, um progresso para o Programa Bolsa Família, tem ciência de que o Congresso Nacional, por votação de todos os partidos, aprovou que, por etapas, a critério do Poder Executivo, um dia nós vamos chegar à renda básica de cidadania. Inclusive, todos os 81 Senadores propusemos à Presidenta Dilma que constitua um grupo de trabalho para estudar as etapas em direção a essa meta, mas, obviamente, para caminhar em direção a essa meta, é importante que todos venhamos a contribuir. 

E levando em conta que, assim como as legislações sobre os programas que precederam o Bolsa Família tiveram a sua votação por consenso – o Bolsa-Escola, o Bolsa Alimentação, o Auxílio Gás e o próprio Cartão Alimentação sempre tiveram o consenso de todos os partidos –, para as etapas de progressivo aumento do benefício do Bolsa Família – inclusive o chamado Programa Brasil Carinhoso, que assegura a todos os brasileiros um complemento de renda suficiente para que os beneficiários do Bolsa Família passem a ter R$77,00 per capita, pelo menos, considerada a renda da família mais o benefício do Bolsa Família –, seria interessante que todos nós, aqui, colaborássemos, Senadora Vanessa Grazziotin e Presidente Waldemir Moka, que todos viéssemos a colaborar para a meta anunciada pela Presidenta Dilma Rousseff de realizar a busca ativa.

O que significou essa meta, este propósito? Que todos os Governos Estaduais, os Governos Municipais, as entidades da sociedade civil, sejam os sindicatos ou as entidades empresariais, nós, cidadãos em geral, se, em algum lugar do Brasil, em algum Município, soubermos de alguma família que ainda, tendo direito, segundo a lei, a receber o Programa Bolsa Família e que ainda não esteja recebendo, precisamos informar a esta família, ao pai e à mãe, que ela pode ir à Secretaria de Desenvolvimento Social, à assistente social ou ao Centro de Referência de Assistência Social daquele Município para se inscrever e passar a ter este direito.

A partir de 1º de junho, pelos novos valores anunciados pela Presidenta Dilma Rousseff, com aumento de 10% nos valores do Programa Bolsa Família, toda a família, Presidente Moka, que não tiver uma renda, somados os rendimentos do pai, da mãe e de todos aqueles que porventura tenham renda na família, se não alcançar R$154,00 per capita, por mês... Digamos, numa família de pai, mãe e oito crianças, se a renda familiar não atingir R$154,00 por mês por pessoa e ela não estiver recebendo, ainda, o Bolsa Família, é nosso dever informar a esse pai e a essa mãe: "Olha, você vai lá e se inscreva. Você tem o direito de receber".

Segundo os dados, ainda ontem atualizados no Cadastro do Ministério do Desenvolvimento Social, eram 18.753.362 famílias que, em fevereiro de 2014, tinham renda familiar per capita de até R$140,00. Também, ontem, o número de famílias beneficiadas pelo Programa Bolsa Família, em maio de 2014, estava em quase 14 milhões – 13.940.270 milhões –, o que corresponde a 74,33% das famílias que deveriam ter esse direito. 

Então, é nosso dever. Eu aproveito para falar isso aqui, porque a TV Senado e a Rádio Senado estão transmitindo: toda e qualquer família, no Território brasileiro, a partir de 1º de junho, se a sua renda familiar per capita não alcançar R$154,00 por mês, passa a ter o direito de receber o benefício Bolsa Família e pode se inscrever. 

Então, eu acho que seria interessante termos o diálogo aqui, com o Senador Aécio Neves, até como um pré-candidato à Presidência da República. Que ele possa até colaborar na divulgação das regras do Bolsa Família, que ele próprio, o seu Partido e todos os Partidos, aqui aprovaram, para que, o quanto antes, cheguemos à meta de 100%. A Presidenta Dilma nos conclamou a ajudar nesse propósito, para, assim, alcançar o propósito de efetiva erradicação da pobreza extrema, da pobreza absoluta.

Mas teremos, então, a oportunidade, acho que na próxima semana, de, aqui, dialogarmos com o próprio Senador Aécio Neves.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Agradeço ao Senador Eduardo Suplicy.

Primeiro, quero pedir desculpas, Senadora Ana Amélia, Senador Jayme Campos. Hoje houve a posse da nova presidência da Aprosoja, e o Presidente da Aprosoja para este mandato é do meu Estado, o Mato Grosso do Sul. Evidentemente, eu compus lá a Mesa. Peço desculpas pelo atraso.

Outra informação: a Senadora Lúcia Vânia me telefonou. Ela tem um problema de doença familiar. Acho que é bom dizer que a mãe dela foi internada, e ela, evidentemente, não pôde comparecer. Mas este item aqui, automaticamente, é colocado na quarta-feira. Eu concordo também.

Segundo a Senadora Vanessa já me disse, acho que esse projeto precisa ser votado. Eu acho que nós não temos mais como, embora, regimentalmente, existam formas de evitar uma discussão e a votação. Mas eu acho que é um projeto que já foi suficientemente debatido, discutido, e agora o plenário tem que deliberar sobre essa matéria.

Item 2 da pauta:

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 718, de 2007
- Terminativo -
Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, para dispor sobre a devolução de embalagens vazias de produtos de uso veterinário.
Autoria: Senador Gerson Camata 

Relatoria: Senador Jayme Campos 

Relatório: Pela Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007. 

Observações:  
- Em 25.08.2009, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle aprovou Parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 a 6-CMA.
- Em 19.09.2013, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária aprovou Parecer favorável ao Projeto na forma da Emenda nº 7-CRA (Substitutivo).
- Votação nominal.

Eu concedo a palavra ao Senador Jayme Campos, para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Sr. Presidente, Srª Vice-Presidente, caros colegas Senadores e Senadoras, o Projeto de Lei do Senado n° 718, de 2007, sob exame em decisão terminativa da Comissão de Assuntos Sociais, altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, para dispor sabre a devolução de embalagens vazias de produtos de uso veterinário.

O referido decreto-lei dispõe sobre a fiscalização de produtos de uso veterinário e, nos termos do art. 1º do PLS, passa a vigorar acrescido de dois novos artigos, identificados como arts. 3º-A e 3º-B.

O caput do art. 3º-A prevê que o adquirente de produtos de uso veterinário retorne as embalagens vazias aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos no prazo de até um ano, contado da data de compra, ou em prazo superior, se autorizado pelo registrador. A devolução poderá, ainda, ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde que autorizados pelos órgãos competentes.

Os §§ 1°, 2° e 3° desse novo dispositivo determinam que: a devolução poderá ocorrer em até seis meses após o término do prazo estabelecido de um ano, se ainda remanescer na embalagem produto que esteja dentro do prazo de validade; no caso de produto importado, assumirá a responsabilidade prevista no caput a pessoa física ou jurídica responsável pela importação; os produtores e os comerciantes são responsáveis pela destinação das embalagens vazias devolvidas dos produtos por eles fabricados ou comercializados, com vistas à reutilização, reciclagem ou destruição, conforme as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.

De acordo com o art. 3º-B proposto, aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias de medicamentos veterinários em descumprimento a exigências estabelecidas na legislação vigente estará sujeito a pena de reclusão de dois a quatro anos, além de multa.

O artigo do PLS prevê a vigência da lei a partir de sua publicação.

O projeto foi inicialmente distribuído à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle – onde foi aprovado com seis emendas – e, em decisão terminativa, à CAS. Por força do Requerimento nº 903, de 2010, o projeto foi apensado aos PLS nºs 169, de 2008, e 494, de 2009. As proposições foram então redistribuídas à CAS, às Comissões de Assuntos Econômicos e de Serviços de Infraestrutura e, em decisão terminativa, à CMA.

Com base no Requerimento nº 1.428, de 2011, o PLS n° 148, de 2011, foi anexado a esse conjunto de proposições, submetendo-se a matéria também ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária. A competência terminativa permaneceu com a CMA.

Em 2012, o PLS n° 718, de 2007, ora sob exame, voltou a tramitar de forma autônoma. Por já estar instruído pela CMA, foi então encaminhado à CRA, atendendo ao Requerimento n° 857, de 2012, e, para decisão terminativa, à CAS, conforme despacho inicial.

Vou à fase da análise, Sr. Presidente, tendo em vista que esta matéria já se encontra na Comissão. Eu imagino que todos Srs. Senadores e Senadoras já tomaram conhecimento da matéria.

De acordo com o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde.

Por ser a CAS a comissão terminativa no exame do projeto, cabe a este Colegiado manifestar-se sobre a constitucionalidade e regimentalidade da matéria, e, a esse respeito, nada temos a objetar.

No entanto, quanto ao mérito, embora louvável a iniciativa parlamentar, cabe observar, de imediato, que o PLS foi apresentado em 2007, em data anterior, portanto, à aprovação da Lei n° 12.305, de 2010 (Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos).

O PLS pretende regulamentar o descarte de uma categoria específica de resíduos – no caso, as embalagens de produtos de uso veterinário –, com fundamento no princípio da responsabilidade pós-consumo do setor produtivo. Ocorre que, como veremos na análise a seguir, essa matéria já está regulamentada pelo art. 33 da Lei da PNRS.

A Lei da PNRS, ao dispor sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento dos resíduos sólidos, incorporou princípios inovadores, como a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto e o sistema de logística reversa; em resumo, a responsabilidade pós-consumo do setor produtivo.

Conforme define o inciso XII do art. 3º da Lei da PNRS, o sistema de logística reversa caracteriza-se por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu próprio ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação ambientalmente adequada.

No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm obrigações que abrangem, entre outras determinações, o recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa.

Vou à fase das emendas.

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas.

O art. 33 da Lei da PNRS disciplina devidamente a matéria, além de discriminar para quais produtos os setores industriais e varejistas são obrigados a adotar, de imediato, a logística reversa – entre os quais se incluem os mencionados no inciso I do caput.

Com efeito, o §3º do art. 33 estipula que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes devem adotar todas as providências necessárias para assegurar os sistemas de logística reversa sob seu encargo, podendo, entre outras medidas, implantar procedimentos de compra de produtos inservíveis e postos de entrega de resíduos.

Os §§ 4º, 5º e 6º do referido artigo determinam que os consumidores efetuem a devolução dos produtos objeto de logística reversa aos comerciantes ou distribuidores, os quais, por sua vez, são obrigados a retorná-los aos fabricantes ou importadores, responsáveis finais pela destinação e disposição ambientalmente adequada dos resíduos pós-consumo.

Sr. Presidente, vou ao voto.

Ante o exposto, votamos, nos termos do art. 334 do RISF, pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007.

Esse é o meu voto, Sr. Presidente Waldemir Moka.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – O relatório do Senador Jayme Campos declara prejudicado o projeto nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal.

Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Quem votar com o Relator vota "sim" para declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007.

Votação nominal.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Com o Relator, Senador Jayme Campos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – “Sim”.

Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Humberto Costa. (Pausa.)

O Senador Humberto Costa está dando uma entrevista, mas sei que ele vota com o Relator.

Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Com o Relator, Sr. Presidente. Voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Jayme Campos é voto conhecido.

Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Aprovada a declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Vou pedir aos Srs. Senadores – nós temos quórum, e todos os projetos são terminativos – que fizéssemos um esforço para votarmos esses projetos terminativos.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, de 2008
- Terminativo -
Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências", para instituir rateio dos recursos oriundos do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e destinados ao custeio da assistência médico-hospitalar dos vitimados.
Autoria: Senador Marconi Perillo 

Relatoria: Senadora Ana Amélia 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2008, na forma do Substitutivo que apresenta. 

Observações:  
- Em 14.12.2010, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável com a Emenda nº 1-CAE.
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia, para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente Waldemir Moka, caros colegas Senadores e Senadoras, vou resumir a parte essencial, porque há um substitutivo a esse projeto, que foi exaustivamente debatido. A partir de uma emenda do Senador Paulo Davim, nós trabalhamos juntos.

Eu queria agradecer muito a colaboração do Presidente da Seguradora Líder - DPVAT, Ricardo Xavier, e também do Diretor do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Ari Louveira. A partir dessas conversações, chegamos a um entendimento.

Na verdade, o projeto do Marconi Perillo trata de descentralizar os repasses dos recursos, dando outra destinação, em função da existência de outras ações de extrema relevância, carentes de maior aporte de verbas.

Com efeito, parece evidente que a destinação dos recursos de que trata o PLS nº 16, de 2008, pode incorporar outros destinatários, como forma de complementar as ações de custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de trânsito, tais como iniciativas destinadas à reabilitação, à cobertura de benefícios de risco, bem como à prevenção.

De fato, é esse o caso dos programas de habilitação e reabilitação física e profissional a serem desenvolvidos no campo da Previdência Social, bem como da dotação de recursos garantidos de benefícios de risco, concedidos e a conceder, destinados às entidades gestoras dos regimes próprios de previdência social de Estados, Municípios e Distrito Federal.

Finalmente, deveria ser destinada uma parcela dos recursos DPVAT para programas de prevenção de acidentes de trânsito. Por fim, há que se rever, de forma periódica, os valores das indenizações na hipótese de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga a pessoas transportadas ou não. A legislação atual fixa em R$13,5 mil a indenização nos casos de morte e invalidez permanente, total ou parcial, e em R$2,7 mil o reembolso à vítima dos casos de despesa com assistência médica e suplementar devidamente comprovadas.

Ressalte-se que os valores em vigência foram fixados pela Lei nº 11.482, de 2007, Senador Eduardo Suplicy, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 340, de dezembro de 2006. Atualmente, passados seis anos sem que houvesse qualquer atualização das indenizações, essas se encontram bastante defasadas.

Atualizando-se o valor das indenizações pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor, considerado o período compreendido entre 29 de dezembro de 2006 – data da edição da MPV nº 340, de 2006 – e fevereiro de 2014, obtém-se um percentual de reajuste da ordem de 48,56%.

Assim, oferecemos esse substitutivo. A emenda ao substitutivo do Projeto nº 16, de 2008.

EMENDA Nº (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, DE 2008.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º As companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres de que trata a Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, deverão repassar, do valor total do prêmio recolhido:

I - quinze por cento para o Ministério da Saúde, destinados ao Sistema Único de Saúde (SUS), para custeio dos serviços pré-hospitalares e hospitalares de urgência;

II - dez por cento para o Ministério da Previdência Social, destinados ao Regime Geral de Previdência Social, para serem aplicados em programas de habilitação e reabilitação física e profissional;

[...]

Lembrando aqui apenas, Presidente Moka, que grande parte dos acidentes, pelo menos envolvendo motocicletas, é de jovens, que para o resto da vida, às vezes, ficarão dependentes dessa reabilitação.

[...]

III - vinte por cento para as entidades gestoras dos regimes próprios de previdência social, instituídos no âmbito dos Estados, Municípios e Distrito Federal, destinados à composição dos recursos garantidores de benefícios de riscos concedidos e a conceder;

IV - cinco por cento para o Ministério das Cidades, destinados ao Departamento Nacional de Trânsito, para aplicação exclusiva em programas de prevenção de acidentes de trânsito.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º........................................................................................

I – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos casos de morte;

II – até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos casos de invalidez permanente, total ou parcial, de acordo com a tabela anexa a esta Lei;

III – até R$ 3.000,00 (três mil reais), como reembolso à vítima, nos casos de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

..................................................................................................

§2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

..................................................................................................

§4º No primeiro dia de cada ano civil subsequente, os valores previstos nos incisos I, II e III e no §2° deste artigo 3° serão atualizados monetariamente, conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas, ou do índice que vier a substituí-lo, ocorrida no período de doze meses iniciado em 1° de agosto e terminado em 31 de julho do ano civil imediatamente anterior.

§5º Os valores das indenizações previstas nos incisos I, II e III e no §2º deste artigo 3° vigorarão durante todo o ano civil, não se admitindo qualquer alteração da anualidade ou da sistemática de atualização previstas no §4°.

§6° Sob pena das sanções previstas no art. 11, o consórcio de seguradoras que opera o seguro previsto nesta Lei está obrigado a submeter, anualmente e até o final do mês de outubro, por meio da empresa líder do consórcio, as informações, especialmente a taxa de sinistralidade por categoria de veículo, que permitam à Superintendência de Seguros Privados (Susep) elaborar cálculos atuariais, e econômico-financeiros, os quais ficam submetidos à deliberação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) na fixação dos respectivos prêmios do seguro obrigatório.” (NR)

Art. 3º Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão participar da destinação de recursos de que trata o inciso III do art. 1º desta Lei, desde que, cumulativamente:

I - tenham instituído regime próprio de previdência social, conforme estabelecido pela Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998; [Então, aí especifica, só aqueles que tenham o regime próprio de previdência.]
II - estejam regulares perante o Ministério da Previdência Social com as suas obrigações previdenciárias, mediante verificação da validade do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP);

III - atendam aos demais requisitos e condições estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento.

§ 1° O quantitativo de servidores ativos e aposentados de cada ente federativo será considerado na distribuição dos recursos de que trata o caput deste artigo. 

§ 2° O Conselho Nacional de Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social deliberará acerca do disposto neste artigo e sobre a participação e a destinação dos recursos a que se refere o inciso III do art. 1º desta Lei.

Art. 4° Os recursos a que se refere o inciso III do art. 1º desta Lei serão depositados em conta corrente de natureza específica de cada entidade gestora do regime próprio de previdência social.

§ 1º A disponibilidade dos recursos somente ocorrerá caso o ente federativo possua o Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), vigente no primeiro dia útil de cada mês.

§ 2º Na hipótese de ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária válido, o regime próprio de previdência social deverá regularizá-lo no prazo de até noventa dias contados da data do depósito, sob pena de redistribuição às demais entidades gestoras dos regimes próprios de previdência social dos recursos que lhe seriam destinados, na forma do caput deste artigo. 

§ 3º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados mensalmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da apuração dos valores.

Art. 5º O art. 10 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXVI:

“Art. 10......................................................................................

..................................................................................................

XXVI – 1 (um) representante do Ministério da Previdência Social (MPAS).” (NR)

Art. 6º Ficam revogados o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o parágrafo único do art. 78 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esse é o voto, Sr. Presidente.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – A matéria está em discussão.

Para discutir, Senador Cyro Miranda. Logo em seguida, o Senador Paulo Davim.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, eu quero louvar a intenção da Senadora Ana Amélia, que soube alocar de forma clara e precisa esses recursos oriundos do DPVAT. Eu fui um dos que questionaram o projeto inicial do ex-Senador Marconi Perillo, porque, indo para o Fundo Nacional, os recursos são gerenciados em globo. Então, a maneira como a Senadora Ana Amélia conseguiu dividir, partilhar esses recursos, vem minimizar os impactos financeiros, principalmente os que são transferidos aos Estados e Municípios.

Desde já tem o meu voto favorável, com muito louvor, pelo seu substitutivo.

Parabéns, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada, Senador Cyro Miranda.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim, evidentemente não quero patrulhar, mas nós acabamos de adquirir o quórum. Então eu gostaria... Mas é evidente...

Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Eu falo depois.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Não, Senador Paulo Davim, V. Exª, só quero que seja objetivo.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Está bem.

Sr. Presidente, há um detalhe que eu preciso ressaltar nessa matéria da nossa querida Senadora Ana Amélia. E veja que nós tivemos um trabalho muito grande para chegarmos ao consenso. Eu e a Senadora Ana Amélia sentamos com a seguradora para discutir um detalhe a que, historicamente, essas seguradoras que fazem parte do pool sempre se opuseram.

Ora, desde 2007 o prêmio estava congelado. E tem mais: numa medida provisória apresentada naquele ano, na Câmara Federal, se colocou o velho contrabando conhecido de todos nós, que passou a prerrogativa de estabelecimento do reajuste para a operadora de seguro. Ou seja, a seguradora deliberava sobre o seguro do pagamento, mas congelou o prêmio. Então, fizemos o cálculo atuarial do que deveria ser o valor hoje e indexamos ao INPC. Nada mais justo, porque os valores eram simbólicos: R$1,5 mil, R$3 mil pelo falecimento. É uma coisa simbólica. Evidentemente, a seguradora se opôs e não aceitou. E aí nos sentamos, conversamos, argumentamos exaustivamente e chegamos a um acordo e ao consentimento dessa seguradora, que representa o pool de seguradoras. 

Eu acho que esta matéria traz, sim, grandes avanços nessa questão. Por isso, Sr. Presidente, eu acho que esta matéria deve ser avaliada com este olhar: um olhar de modernidade, um olhar de preocupação, sobretudo procurando estabelecer uma conduta mais justa com aqueles que pagam o DPVAT e que, na hora em que sofrem e precisam, recebem um anedótico prêmio.

Nós, com esta matéria, conseguimos corrigir em parte essa distorção. Por isso eu acho que é uma matéria extremamente feliz, da iniciativa da Senadora Ana Amélia.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Obrigado, Senador Paulo Davim.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita e Senador Casildo Maldaner.

  A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Quero manifestar a minha opinião aqui. 

É uma matéria altamente meritória, importante. Acredito que o relatório da Senadora Ana Amélia foi muito bem construído, que S. Exª se esforçou para buscar um caminho que seja o melhor possível. No entanto, tenho em mãos o parecer de alguns ministérios, como o Ministério das Cidades, Ministério da Saúde e Ministério da Fazenda, que também têm uma posição contrária. Eu não me sentiria muito à vontade de votar aqui hoje.

Gostaria de saber quais são as razões que o Governo tem, através desses Ministérios, de fazer algum questionamento.

Então, eu vou pedir a compreensão da Senadora Ana Amélia, do Senador Paulo Davim e do Senador Cyro Miranda, que já se manifestaram aqui favoravelmente. Compreendo perfeitamente, mas eu me sentiria muito mais à vontade se eu pudesse conhecer melhor as razões. 

Reconheço o esforço da Senadora Ana Amélia. Entendeu, Senadora Ana Amélia? Então, com todo respeito, eu quero pedir vista, está bem?

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Primeiro, esta matéria já é resultado de um pedido de vista. Em segundo lugar, Senadora Ana Rita, o Ministério das Cidades é favorável. 

Eu tenho um argumento para rebater o argumento do Ministério da Saúde e do Ministério da Fazenda. Estamos dando uma formatação de repartição mais justa do recurso, e a Saúde alega que estamos tirando dinheiro da Saúde para botar na Previdência.

Ocorre, Senadora – vou ler para a senhora –, que “os gastos da Previdência Social com benefícios decorrentes de acidentes de trânsito somaram R$12 bilhões em 2013 diante de R$7,8 bilhões em 2011."

Olha só o aumento! Para a Saúde, estamos dando dinheiro do pré-sal  e o orçamento impositivo, agora, tem que destinar grande parte para a saúde. Agora, não se falou nada de Previdência Social. Os aposentados do Aerus estão aguardando uma solução, que não foi resolvida ainda. É um compartilhamento, veja, justo: nós estamos dando 5% para o Denatran, exclusivamente para educação, para evitar acidentes, o que é preventivo; estamos dando para o SUS, não estamos tirando, 15%; nós estamos dando 10% para a repartição entre os entes federativos; e para o Ministério da Previdência, 20%.

Então, é uma distribuição que foi um exercício, como disse o Senador Paulo Davim, que foi o autor da emenda. Por causa dele, a gente voltou a discutir. Eu queria agradecer ao Ricardo Xavier. 

Esse reajuste, só esse reajuste em caso de acidente a quem paga DPVAT, só por isso esse projeto já teria valido, porque a gente fez uma conquista.

Então, esse argumento do Ministério da Saúde, com todo respeito, do ponto de vista do que aconteceu aqui – ter dinheiro do pré-sal assegurado, ter dinheiro do orçamento impositivo –, eu gostaria de solicitar ao Senador, depois de todo esse trabalho e com todo o respeito a Senadora Ana Rita, que traz uma ponderação do Governo... Não é do Governo; é dos Ministérios da Saúde e da Fazenda, e o Ministério das Cidades é favorável ao acerto que nós fizemos.

Então, eu prefiro que a Senadora faça um voto em separado e nós votemos esta matéria, porque já foi trabalhado isso, Senador Moka. É a minha proposta, pois já houve pedido de vista.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Tudo bem, Senadora. V. Exª argumentou. Agora, eu tenho que fazer um registro.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – E vai também para a...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) –Aqui nesta Comissão, não foi feito nenhum pedido de vista; portanto, vamos esclarecer: o pedido de vista da Senadora Ana Rita é regimental. Ela pode se convencer em função da argumentação que V. Exª está usando, e eu acho que é uma argumentação, aliás, bastante... Agora, regimentalmente, a Senadora Ana Rita tem direito, e eu não tenho como evitar.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Senador Moka, absolutamente, não serei eu, que gosta de respeitar lei, que vou violentar o Regimento. Eu queria só sustentar...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) –  Desculpe-me. É que V. Exª disse que esse projeto veio de um pedido de vista. Não nesta Comissão, até porque, se já tivesse havido um pedido de vista, não seria permitido um novo pedido de vista. Na sua fala, V. Exª deu a entender isso. Por isso, estou colocando isso.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Senador...

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu acho que não foi pedido vista ao substitutivo, mas ao texto inicial, porque esse projeto tramitou, ele foi retirado em função do substitutivo... 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB – MS. Fora do microfone.) – Aqui, Senador Cyro Miranda, absolutamente...

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Ah, foi retirado, tem razão. Foi retirado em função da emenda do Senador Paulo Davim.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – É que é um substitutivo e o substitutivo é um novo projeto. A Senadora Ana Rita tem razão, e não só razão, tem direito a isso. Então, não há problema.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Só isso, para não ficar dirimindo dúvida.

Eu quero ouvir a Senadora Ana Rita.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Senador Moka, só para dar um subsídio à Senadora Ana Rita.

Esse projeto vai para a Câmara. Se o Governo ainda tiver alguma coisa... Nós vamos ter um calendário muito estreito este ano e, se a gente atrasar aqui, ele não vai para a Câmara nem este ano. Então, a Câmara poderia rever através dos pedidos dos Ministérios, aliás, de um Ministério.

Então, dou essa sugestão e faço esse apelo à Senadora Ana Rita.  

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Só para complementar minha fala, talvez para não prejudicar – prejudicar não –, não atrasar o andamento do projeto, porque ele tramita nesta Casa desde 2008, com certeza, se os Senadores assim concordarem, peçam vista coletiva, que ele retorna para a pauta na próxima semana. Nós temos apenas alguns dias para analisar, ouvir as ponderações do Governo, e ficamos assim liberados para votar o projeto na próxima semana.

Esse é o meu apelo.    

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pedido de vista da Senadora Ana Rita.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Coletiva.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Coletiva, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vista coletiva. O projeto retorna na quarta-feira que vem.

Aproveitando o quórum, eu tenho dois projetos que já foram lidos e há vista coletiva. Portanto, se o Plenário assim concordar, vou passar à votação.

São dois projetos, quero aqui colocar.

A Senadora Ana Amélia foi a Relatora ad hoc do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012. 

ITEM 4

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 14, de 2012

- Terminativo -

Estabelece direitos e garantias dos portadores de órteses, próteses e materiais implantáveis de uso médico ou odontológico, dispõe sobre mecanismos de controle e monitoramento desses produtos, determina a notificação compulsória em caso de defeitos detectados e dá outras providências.

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

TRAMITA EM CONJUNTO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 17, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para garantir o direito à substituição de próteses e órteses defeituosas, no âmbito do sistema público e privado de saúde.

Autoria: Senador Humberto Costa

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatora ad hoc: Senadora Ana Amélia. 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, e das Emendas nºs 1,2,5,6 e 8-CMA; pela aprovação das Emendas nºs 3, 4 e 7-CMA, na forma das Subemendas que apresenta; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2012, que tramita em conjunto.

Observações:

- Em 14.05.2013, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle aprovou Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2012, com as Emendas nºs 1 a 8-CMA; e pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 17, de 2012, que tramita em conjunto.

- Em 14.05.2014, a Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Ana Amélia, em substituição ao Senador Paulo Davim. Lido o Relatório, é concedido Vista Coletiva nos termos regimentais.

- Votação nominal.

Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista. (Pausa.)

Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Sr. Presidente, eu poderia retirar de pauta esta matéria?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – V. Exª é o...

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Eu posso explicar.

É louvável a iniciativa do Senador Humberto Costa, ma há uma pendenciazinha em que a gente precisa trabalhar.

Ora, se a matéria garante a troca de próteses e órteses que venham a apresentar algum tipo de defeito, algum tipo de problema para o paciente, nada mais justo que haja essa troca. O problema está sendo na questão de estética.

Tirando de pauta, a gente poderá trabalhar melhor, de forma que essa matéria não sofra algum óbice na sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Consulto a Senadora Ana Amélia se eu posso devolver a relatoria ao Senador Paulo Davim.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Com muito prazer, não só peço a retirada de pauta – a matéria, de sugestão do Senador Paulo Davim, vai depender de um entendimento –, mas também, com muito prazer, passo a ele a responsabilidade de fazer esse trabalho, que estará em ótimas mãos, porque ele é do métier médico e conhece muito melhor do que eu. 

Então, com muito prazer, faço as duas coisas: primeiro, peço a retirada de pauta, porque isso cabe à Relatora; segundo, como eu sou Relatora ad hoc, V. Exª com a competência regimental que tem, transfere para ele a relatoria.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – A pedido da Relatora ad hoc, retirado de pauta.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Obrigado, minha querida companheira.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – E eu devolvo a relatoria ao Senador Paulo Davim.

O segundo projeto, que também tem vista coletiva, tem como Relator o Senador Humberto Costa, que não está.

Eu consultaria a Senadora Angela Portela...

Já foi pedida vista coletiva, o relatório é pela rejeição. V. Exª poderia relatar ad hoc? É só para a gente votar nominalmente.

É o item 6 da nossa pauta.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Pois não, Sr. Presidente. Vamos fazer a leitura do relatório.

Vamos direto à análise para fazer um resumo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB – MS.  Fora do microfone.) – O relatório já foi lido. 

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Bem, Sr. Presidente, já que o relatório foi lido e em vista dos argumentos expostos, entendemos que, a despeito das louváveis intenções da proposição em comento, seus propósitos já estão devidamente contemplados pela legislação em vigor.

Penso que todos os Senadores já fizeram a leitura do relatório.

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2013.

Esse é o voto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Encerrada a discussão, em votação.

O relatório é pela rejeição. Quem vota com o Relator vota "não" ao projeto.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Angela Portela é a Relatora ad hoc, voto "não".

Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Com a relatoria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2013.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para a ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.
Ainda aproveitando o nosso quórum, item 7.

ITEM 7
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 380, de 2013
- Terminativo -
Torna obrigatória a preservação do sigilo da condição de portador do vírus da imunodeficiência humana (HIV) nos casos especificados; e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, para ampliar o rol de profissionais obrigados à preservação do sigilo das informações constantes da notificação de doenças e agravos à saúde.
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues 

Relatoria: Senadora Angela Portela 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 380, de 2013. 

Observações:  
- Votação nominal.

Concedo a palavra à Senadora Angela Portela para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

O projeto do Senador Randolfe Rodrigues discrimina quais os agentes públicos e privados estão sujeitos à observância do sigilo no trato das informações que permitam a identificação da condição de portador do vírus do HIV e agrava as penalidades previstas nos arts. 153 e 154 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando a divulgação dos dados seja feita, com intenção de causar dano ou ofensa, por agentes que estão obrigados ao sigilo por força de sua profissão ou cargo.

Ao justificar a iniciativa, afirma o autor que “a divulgação de informações que permitam identificar a condição de portador de HIV constitui invasão da esfera da intimidade, expõe o sujeito a danos morais e sociais e prejudica suas relações sociais nos mais diversos âmbitos, como o do trabalho e da escola, e deve, portanto, ser combatida”.

Não há dúvidas que assiste razão ao autor no que tange à proteção do sigilo dos portadores do vírus do HIV. Realmente precisa o Estado garantir ao indivíduo as condições viver livre dos estigmas e situações vexatórias que decorrem do preconceito ainda arraigado em nossa vivência social.

É necessário que o Estado Brasileiro tome medidas positivas e efetivas para superar o preconceito e a discriminação que ainda hoje pesam sobre os portadores do vírus do HIV.

O projeto está em consonância com as prescrições constitucionais relativas à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, honra e imagem das pessoas. Realmente, para que os cidadãos soropositivos possam gozar na integralidade esses direitos fundamentais, é necessário assegurar-lhes o sigilo de sua condição.

Acreditamos que a medida proposta pelo projeto contribuirá para que os portadores do vírus do HIV possam viver com mais dignidade e integralidade, inseridos, sem a marca do preconceito, na convivência social.

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 380, de 2013.

Esse é o nosso voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Em discussão a matéria.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Serei breve. Quero apenas elogiar a iniciativa do Senador Randolfe e a brilhante relatoria da Senadora Angela Portela. Realmente, é necessário. A gente não pode discriminar pacientes que são soropositivos e entender, de uma forma equivocada, que o soropositivo é uma ameaça à sociedade. É claro que não. O que acontece muito no Brasil, sobretudo onde não existe essa visão, esse esclarecimento mais apurado sobre a patologia, é que esses pacientes são pessoas potencialmente disseminadoras. Não é assim. Então, acho interessante até para que permita uma cidadania para essas pessoas soropositivas, portadoras do vírus, uma condição de vida mais digna, mais respeitosa. Eu acho que o sigilo é fundamental e permite essas condições.

Quero parabenizar a Senadora Angela Portela pela relatoria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Continua em discussão. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Votação nominal.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Com a Relatora Angela Portela.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Vota com a Relatora Angela Portela, voto “sim”.

Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Graziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Com a Relatora Angela Portela.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com a Relatora Angela Portela.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Com a Relatora Angela Portela.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco Minoria/PSDB - PB) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Jayme Campos. 

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Cyro Miranda. 

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 380, de 2013.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Uma vez que a Senadora Lúcia Vânia está ausente, o item 8 será retirado de pauta.

(É o seguinte o item retirado de pauta:

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2013

- Terminativo -

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o FGTS, de forma a incluir, o saque na hipótese de decretação de estado de calamidade pública ou em situação de emergência decorrentes de eventos climáticos, e dá outras providências.

Autoria: Senador Mário Couto
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2013, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.)
O último item, cujo Relator é o Senador Paulo Paim, é o seguinte:

ITEM 9
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 491, de 2013
- Terminativo -
Dá nova redação ao caput do Art. 1º e § 2º, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, a fim de permitir que a concessão do benefício de seguro desemprego a catadores de caranguejos e mariscos, devidamente registrados nas colônias de pesca de suas regiões, e dá outras providências.
Autoria: Senador Mário Couto 

Relatoria: Senador Paulo Paim 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 491, de 2013. 

Observações:  
- Em 3.03.2014, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária aprovou Parecer favorável ao Projeto.
- Votação nominal.
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, eu vou retirar o projeto ora em pauta para reexame do meu parecer, porque, de acordo com as informações que eu recebi dos Ministérios correspondentes, da forma como está no projeto, para o dia a dia, na prática, já há um procedimento até mais avançado.

Então, nós vamos mudar o nosso parecer para que, de fato, esses trabalhadores tenham um ganho com o projeto apresentado com a melhor intenção pelo Senador Mário Couto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Retirado, então, para reexame a pedido do Relator.

Regimentalmente, a Presidência concede a retirada.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, permita-me ainda.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Eu só tenho um requerimento na mesa que trata do banco de horas.

Inclusive já foi já ajustado com o autor do PL nº 88 que seria muito importante nós realizarmos uma audiência pública, chamando três representantes dos empresários e três dos trabalhadores.

Eu queria que V. Exª, dentro do possível, votasse o requerimento, e ajustaríamos a data mais adequada, pela importância do tema, com a sua presença.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Antes de votar o requerimento, concedo a palavra ao Senador Paulo Davim, que também tem um pedido de audiência pública.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Sr. Presidente, estou encaminhando à Mesa um requerimento propondo uma audiência pública para discutirmos as condições de assistência nos hospitais federais do Brasil.

Seria no próximo dia 4 de junho. O requerimento já traz as pessoas a serem convidadas.

Portanto, gostaria que fosse apreciado e colocado em votação hoje, para que tivéssemos tempo hábil para promover essa audiência.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – O Senador Paulo Davim, proponente da audiência pública, acabou de explicar as razões pelas quais está enviando à Mesa.

Eu coloco em discussão. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação os pedidos de audiência pública do Senador Paulo Davim e do Senador Paulo Paim.

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovados os dois pedidos de audiência pública.

(São os seguintes os itens aprovados:

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 27, de 2014

Com fundamento no disposto no Art. 93, inciso I, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para "instruir PLS nº 88 de 2013 que trata da negociação do banco de horas com a categoria profissional preponderante". Os convidados sugeridos para compor a mesa dos expositores, são: 1. Representante da CNI- Confederação Nacional da Indústria; 2. Representante da CNC- Confederação Nacional do Comércio; 3. Representante da CNT- Confederação Nacional do Transporte; 4. Representante da Força Sindical; 5. Representante da Nova Central; 6. Representante da CUT- Central Única dos Trabalhadores.

Autoria: Senador Paulo Paim
EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 28, de 2014

Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para tratar das CONDIÇÕES DE ASSISTÊNCIA DOS HOSPITAIS FEDERAIS DO BRASIL, com a presença das seguintes entidades: - Conselho Federal de Medicina –CFM; - Federação Nacional dos Médicos – FENAM; - Associação Médica Brasileira –AMB; - Ministério Público do Trabalho; - Ministério da Saúde. Na oportunidade, sugiro que a referida Audiência Pública seja realizada no dia 04 de junho de 2014, às 14h.

Autoria: Senador Paulo Davim. )
Tenho um comunicado. Eu gostaria que V. Exªs prestassem atenção, pois é um comunicado importante.

A Mesa, o Presidente, recebeu do Presidente do Senado, Senador Renan Calheiros, o pedido de que enviasse o projeto dos agentes comunitários de saúde para que ele possa ser examinado e votado nesta sessão de quarta-feira, conforme o acordo feito pelos Líderes na última quarta-feira, salvo melhor juízo.

Então, como esse projeto, para não ser incoerente, não está na pauta – e tinha sido designado para ser seu Relator o Senador Eduardo Amorim –, eu o estou enviando ao plenário. Mas, se ele estivesse pautado, nós iríamos proceder da mesma forma, submetendo a decisão ao Plenário. Mas, da mesma forma, democraticamente, eu quero submeter a V. Exªs se o enviamos ao Plenário, porque eu acho que essa não pode ser uma decisão unilateral.

Na verdade, nós não temos muita escolha, pois ele está pautado com o acordo de Líderes.

 V. Exªs querem se manifestar? 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, Sr. Presidente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, pela ordem.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Eu estou acompanhando – inclusive o Deputado Dutra, que está aqui, ao nosso lado – esse projeto. Esses trabalhadores estão vindo aqui há semanas e semanas. Hoje, eles estão com uma delegação de mais de 300 trabalhadores e vão estar na tribuna. Isso foi acertado. Eu fui à tribuna no último dia, dizendo que o Senador Renan estava correto em marcar para hoje a votação, já que a MP travava a pauta, não votava de qualquer jeito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Ele está marcado e está pautado, só para fazer justiça ao Presidente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Sr. Presidente. Pela ordem.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Então, consequentemente, eu quero endossar a posição de V. Exª, para que o projeto seja remetido ao plenário e possamos votá-lo hoje à tarde, com emenda ou sem emenda, porque eu sei que há uma polêmica da história de uma emenda.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não, Senadora Ana Amélia e Senador Paulo Davim.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu penso que essa matéria, Presidente Moka, já está, felizmente, sendo definida e entra na pauta de hoje pela iniciativa do Presidente Renan Calheiros, e o argumento do Senador Paulo Paim faz todo o sentido. São dezenas, dezenas de agentes comunitários de saúde que vêm de vários cantos do Brasil e daqui, da região do entorno do Distrito Federal, e o que vemos são as pessoas lá padecendo e investindo num direito que lhes assiste.

Mas eu queria também aproveitar esta oportunidade, Presidente Moka, para renovar o convite para a audiência pública que ocorrerá amanhã de avaliação do primeiro ano de implantação da Lei dos 60 Dias. Assim ficou conhecida a lei que determina que o SUS inicie, em até 60 dias, o tratamento do câncer. Amanha completa-se exatamente do primeiro ano de vigência dessa lei.

Eu queria renovar o agradecimento ao Senador Paim, porque ele abriu mão de uma audiência pública que ele havia marcado para o mesmo dia para debater uma questão de ordem social. Era atemporal o tema, e ele abriu mão para que pudéssemos realizar essa audiência, porque amanhã, 22 de maio, é o dia de celebração ou de primeiro ano em vigor da lei. E, como esta Comissão teve um papel muito grande nesse processo, Senador Moka, eu queria, então, renovar o convite a todos os colegas Senadores para essa audiência, que será amanhã.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco Maioria/PV - RN) – Serei breve. É apenas para relatar a importância dessa matéria, Sr. Presidente.

Quero elogiar a sua postura e o seu perfil democrático de promover essa consulta, mas eu estou absolutamente convencido da importância dessa matéria. São mais de 350 mil agentes de saúde no Brasil, e, dentro da estrutura de sistema público de saúde que o Brasil oferece, o agente comunitário de saúde é de fundamental importância. Portanto, precisamos corrigir e fortalecer esse segmento, para que consigamos auferir dividendos, do ponto de vista de saúde pública, lá na frente. Portanto, sou absolutamente a favor.

A SRª ANA RITA (Bloco Apoio Governo/PT - ES) – Sr. Presidente, primeiro, também quero parabenizar pela condução de, neste momento, encaminhar de fato o projeto para o Plenário do Senado. Faço minhas as palavras do Senador Paulo Davim. Acho que a categoria dos agentes comunitários de saúde precisa ser valorizada, porque cumpre um papel altamente importante na saúde pública do nosso país. São aqueles que, no dia a dia, no cotidiano, estão em contato diretamente com a população. Então, tem todo o meu apoio a devolução do projeto, para que possamos apreciá-lo hoje à tarde, no plenário.

E aproveito, Sr. Presidente, para fazer um convite e um apelo aos colegas Senadores e Senadoras, membros da Comissão de Direitos Humanos do Senado. Às 11h30min, na Sala 7, nós teremos reunião deliberativa e precisamos de quórum qualificado para votar as matérias terminativas. Então, faço um apelo aqui a quem é membro da CDH. Por favor, nos ajude, porque estamos nos aproximando do período da Copa e das eleições. Teremos poucas possibilidades de deliberar matérias terminativas. Então, a pauta realmente é importante, e contamos com a presença de todos os colegas Senadores e Senadoras membros da CDH.

Obrigada, Sr. Presidente.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Presidente,  questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Para uma questão de ordem, Senador.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Eu quero fazer uma indagação a V. Exª. Essa matéria estava, desde a semana passada, em discussão no plenário da Casa. Até foi solicitado a todas as Lideranças, lá no plenário, para que fosse votada. Entretanto, o que eu fiquei pensando aqui mexeu com a minha cabeça. Por que essa matéria está aqui de novo, na Comissão de Assuntos Sociais, se já tinha sido acordado, inclusive com o Senador Presidente da Casa, para nesta semana, no dia 21, no plenário?

Eu indago a V. Exª, só para eu entende melhor, na medida em que ela está aqui, de novo, na Comissão de Assuntos Sociais.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Na verdade, Senador Jayme Campos, eu disse ao Senador Renan Calheiros que a matéria já estava na Comissão de Assuntos Sociais quando foi colocada lá à votação.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – O Senador Eduardo Amorim, que já tinha sido designado Relator, até se prontificou a fazer, se fosse o caso, o seu voto no Plenário.

Quando o Senador Renan a pautou, como ela não estava na Ordem do Dia aqui, na nossa pauta, imediatamente a Comissão de Assuntos Sociais, regimentalmente, encaminhou ao Presidente do Senado.

Por uma questão minha, em deferência aos membros desta Comissão, eu achei que deveria dar essas explicações, até porque em outra ocasião uma matéria estava pautada e já havia sido discutida, e, para mandá-la ao plenário, eu submeti ao Plenário da Comissão, que rejeitou, pedindo que a matéria fosse primeiro aprovada aqui. Esse não é o caso dos agentes comunitários de saúde, cuja matéria, por não ter sido colocado na pauta, a Presidência vai encaminhar ao plenário, mas agora com a aquiescência de todos os senhores.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Eu agradeço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Rapidamente, Sr. Presidente, para me manifestar e aqui resgatar que, na realidade, o que faz o Presidente Renan Calheiros é atender a um pedido que não é só da categoria dos agentes comunitários de saúde, mas de vários partidos políticos, Srªs e Srs. Senadores. Todos temos usado a tribuna, os microfones do plenário, pedindo a urgência na votação da matéria.

E quero lembrar, Presidente Moka, que semana passada o Presidente Renan anunciou para esta semana a votação de pelo menos duas matérias importantes. Uma delas nós votamos ontem, que foi a PEC da Defensoria Pública, e a outra é o projeto de lei dos agentes comunitários de saúde. Então, acho que é muito importante a posição de V. Exª. E seria mais importante, ainda, que, até para prestigiar esta Comissão, pudesse V. Exª conversar com o Presidente Renan, para que designasse em plenário o Relator que V. Exª já havia designado aqui, o Senador Amorim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Não, só um minutinho.

No ofício em que eu devolvo a matéria ao Presidente, eu faço a observação de que aqui, na CAS, já havia sido designado Relator o Senador Eduardo Amorim. Mas eu quero deixar claro que a prerrogativa de indicar o relator de plenário é do Presidente do Senado. Vamos deixar claro, para que lá não haja...

Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Apoio Governo/PT - RS) – Sr. Presidente, na mesma linha de V. Exª, por uma questão de justiça, eu quero também dizer que foi o Senador Eduardo Amorim – eu estava presidindo a sessão – quem me apresentou um requerimento de urgência com assinatura de todos os Líderes. Eu o li e o coloquei em votação, tendo sido aprovado na hora. Então, seria mais do que justo que ele fosse o relator da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu também concordo, mas eu não posso tirar a prerrogativa do Presidente do Senado Federal.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente vai encerrar...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Pois não.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Eu só gostaria de dar uma informação e ao mesmo tempo fazer um pedido.

Nós iniciamos ontem, no plenário da Casa, uma campanha em favor das mais de 200 meninas nigerianas que estão presas, reféns de um grupo radical. Então, desde ontem, Senador Casildo, os Senadores estão batendo foto, porque esta é uma campanha da ONU Mulheres, uma campanha mundial, que a gente faz junto com a Comissão de Direitos Humanos e a Procuradoria da Mulher, para que batam fotografia com aquele cartaz "devolvam as nossas meninas", porque isso ajuda muito.

Agradeço a quem bateu. E aos que não bateram, peço o favor, para que a gente possa fazer rodar o mundo essa foto, mostrando que o Senado, as Senadoras e os Senadores brasileiros estão engajados nessa luta. Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Nada mais havendo a tratar, o Presidente vai encerrar a presente reunião.

Está encerrada.

(Iniciada às 09 horas e 36 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 50 minutos.)
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